
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-29.2009.815.0251
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :    Maria Gorete de Lucena Nóbrega
Advogado : Damião Guimarães Leite
Apelada : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
Advogados : Leonardo Giovanni Dias Arruda e Paulo Gustavo de Melo  
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PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  E 
INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.  
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM DE PRIMEIRO GRAU. DESPROVIMENTO.

– Uma das condições da ação é a legitimidade da parte 
para a sua propositura, não sendo cabível pleitear, em nome 
próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

– Ausente uma das condições da ação, o processo deve 
ser extinto sem julgamento do mérito, conforme determina o 
art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, em conhecer  do  recurso  e 
negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Maria Gorete de 
Lucena Nóbrega contra sentença de fls. 111/116, proferida pelo Juízo da 2ª  Vara 
Mista  da  Comarca  de  Patos  que  extinguiu  sem  resolução  do  mérito  Ação 
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais ajuizada 
em face da Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A.

Em  suas  razões  recursais,  encartadas  às  fls.  118/135,  a 
apelante sustenta que em junho de 2008 teve o fornecimento de energia da sua 
residência interrompido em razão de um débito no valor de R$ 1.769,75 (um mil 
setecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Alega que o montante cobrado é referente a uma recuperação 
de consumo do ano de 2004, período em que o o morador da residência era Bento 
Davi de Souza.

Afirma  ainda,  que  o  corte  indevido  do  fornecimento  de 
energia lhe causou um grande abalo de ordem moral. Sob esse argumento, requer 
uma indenização por danos morais.

Pugna pelo provimento do recurso para que seja reformada a 
sentença e julgada procedente a demanda.

Contrarrazões ofertadas às fls. 147/150.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.159/160,  opina  pelo 
provimento  parcial  do  recurso  apelatório,  para  julgar  procedente  o  pedido 
indenizatório.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Colhe-se dos autos que   Maria Gorete de Lucena Nóbrega 
ingressou com a presente ação alegando que teve o seu fornecimento de energia 
suspenso em decorrência de uma dívida imputada à Bento Davi de Souza.

Desse modo, requereu a declaração de inexistência do débito 
e,  por  conseguinte,  uma  reparação  de  ordem  moral  pelos  constrangimentos 
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suportados e que  poderiam ter sido evitados pelo fornecedor do serviço.

O juiz primevo extinguiu o processo sem resolução do mérito 
ao argumento de que a autora, ora apelante, ante a sua ilegitimidade para propor a 
demanda.

Pois bem.

Analisando o contexto probatório, vislumbro que o Aviso do 
Débito (fl. 15) e o Comunicado de  Suspensão de Fornecimento (fl. 17) encontram-
se em nome do Sr. Bento Davi, e fazem referência à recuperação de consumo de 
energia vencido no mês de dezembro de 2004 na unidade residencial da Rua  Alto 
Casteliano S/N, no Bairro Santo Antônio, no valor de R$ 1.769,75.

Feito este registro,  é evidente que o titular do direito para 
ingressar com uma ação pleiteando uma possível declaração de inexistência de 
dívida é a pessoa a quem foi endereçada as cobranças, estranha aos autos.

Assim, tenho que, com apoio na documentação trazida pela 
própria apelante aos autos, não há como se dar guarida às suas pretensões, uma 
vez que não fora produzida a prova necessária para legitimá-la no polo ativo da 
presente demanda.

No tocante à reparação de cunho moral em virtude do corte, 
insta  ressaltar  que  a  apelante  não  comprovou  a  ocorrência  desta  assim  como 
também  não evidenciou  os  prejuízos  por  ela  suportados.  Impende  esclarecer 
ainda,  que  ela  sequer  demonstrou  a  sua  responsabilidade  quanto  às  despesas 
decorrentes da energia elétrica, pois, em análise da fatura datada de 20 de maio de 
2008, o titular permanece como o Sr. Bento Davi de Souza.

Como é cediço, em regra, ocorrendo o dano, surge o direito 
de ação, ou seja, o direito a postular a reparação dos danos que, no entanto, está 
submetido  a  determinadas  condições  legalmente  instituídas,  "para  que  
legitimamente se possa exigir, na espécie, o provimento jurisdicional"1. 

Nesse sentido, são condições da ação ou requisitos especiais 
ligados à viabilidade da ação, a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de 
agir, e a legitimidade ad causum, esta última objeto da análise em questão.

A legitimidade ad causum, divide-se em legitimidade ativa - 

1 GRINOVER, Ada Pelegrini; CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 
Geral do Processo. 15 ed. rev. atual. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 256.
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do autor, aquele que deduz em juízo uma pretensão" e legitimidade passiva - do 
réu, "aquele em face de quem aquela pretensão é deduzida"

Assim, em apertada síntese, "são legitimados para agir, ativa e  
passivamente, os titulares dos interesses em conflito; legitimação ativa terá o titular do  
interesse afirmado na pretensão; passiva terá o titular do interesse que se opõe ao afirmado  
na pretensão"2. 

Nesses termos, a ninguém é dado vindicar em nome próprio 
direito alheio, consoante preconizam os arts. 3º e 6º do CPC, in verbis:

Art.  3º  Para  propor  ou  contestar  ação  é  necessário  ter  interesse  e 
legitimidade.

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei.

Nesse sentido, colaciono o julgado do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DE VIDA. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  TEORIA  DA  ASSERÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTOS. EXTINÇÃO DO FEITO. A legitimidade ativa consiste na 
capacidade da parte de sofrer os influxos da decisão a ser proferida, 
como sujeito da relação jurídica concretamente deduzida, devendo esta 
ser  analisada  em  conformidade  com  as  narrativas  autorais, 
superficialmente, consoante a teoria da asserção. Não havendo nos autos 
qualquer  elemento  a  conduzir  o  reconhecimento  da  legitimidade  da 
parte, bem como indício de existência do seguro alegado, nem mesmo do 
óbito do segurado, é de se reconhecer a ilegitimidade ativa da requerente, 
devendo  o  feito  ser  extinto  sem  resolução  do  mérito.  Recurso  não 
provido.  (TJMG;  APCV  1.0245.14.001711-3/001;  Rel.  Des.  Amorim 
Siqueira; Julg. 11/11/2014; DJEMG 19/11/2014)

Por conseguinte, se a promovente não tem, como verificado, 
legitimidade  para  deduzir  uma  pretensão  em  juízo,  mostra-se  correto  o 
entendimento esposado pela sentença  a quo,  no sentido de extinguir o processo 
sem resolução do mérito por força do art.  267, VI, face à ausência de uma das 
condições da ação. 

Firme  em  tais  ilações,  em  dissonância  com  o  parecer 
ministerial, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

2 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 1990.
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É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 
de março de 2015, conforme certidão de julgamento, dele participando, além desta 
relatora, a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr.  Dr.  Doriel  Veloso Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 12 de março de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                         Relatora 
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